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Processo nº 01514.002476/2018-95
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico na MML - Metais Mineração -

Ampliação FOB nº 0686216/2018, FCE nº R 168623/2018
Arqueólogo Coordenador: Marcio Walter de Moura Castro
Arqueólogo de Campo: Marcio Walter de Moura Castro
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette Laming Emperaire - CAALE

- Prefeitura de Lagoa Santa
Área de Abrangência: Município de Passa Tempo, estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria nº 35, de 21 de maio de 2021, Seção I, Anexo V, Página 129,
Autorização nº 24, publicada no DOU em 24 de maio de 2021, onde se lê: Arqueólogas
Coordenadoras: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani e Ana Cláudia de Arthur Jucá;
Arqueóloga de Campo: Rebeca Garcia Felíssimo, leia-se: Arqueóloga Coordenadora: Lúcia
de Jesus Cardoso Oliveira Juliani; Arqueóloga de Campo: Ana Cláudia de Arthur Jucá.

Na Portaria nº 25, de 09 de abril de 2021, Seção 1, Anexo V, Página 159,
Autorização nº 11, Processo n.º 01506.001552/2020-69, publicada em 12/4/2021, onde se
lê: "Arqueóloga de Campo: Thaissa de Castro Almeida Caino"; leia-se: "Arqueólogos de
Campo: Thaissa de Castro Almeida Caino e Jouran de Deus Ferreira".

Na Retificação, publicada em 17 de maio de 2021, Seção 1, Página 124,
processo nº 01508.000670/2014-91, onde se lê "Arqueólogos Coordenadores: Lúcia de
Jesus Cardoso Oliveira Juliani e Diogo de Souza Borges", leia-se "Arqueóloga Coordenadora:
Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira Juliani".

Na Portaria nº 29, de 23 de abril de 2021, Seção I, Anexo IV, Página 261,
Autorização nº 15, processo nº 01508.000733/2020-58, publicada em 26/04/2021, onde se
lê "Empreendimento: Loteamento Jardim Vegas; Projeto: Avaliação de Impacto ao
Patrimônio Arqueológico na área do Loteamento Jardim Vegas", leia-se "Empreendimento:
Loteamento Vegas; Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico na área do
Loteamento Vegas".

Na Portaria nº 22, de 26 de março de 2021, Seção I, Anexo II, Página 170,
Autorização nº 05, processo nº 01506.005549/2014-76, publicada em 29 de março de
2021, onde se lê "Projeto: Salvamento Arqueológico sítio Santa Maria I e Santa Maria II -
Linha 6 do Metrô de São Paulo", leia-se "Projeto: Salvamento Arqueológico sítio Santa

Maria I, Santa Maria II e Sara de Souza - Linha 6 do Metrô de São Paulo".

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPU Nº 49, DE 28 DE MAIO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 47, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO 2021), e a autorização
constante no art. 4º, caput, inciso III, alínea "c" da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021 (LOA 2021), resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$
15.160.000,00 (quinze milhões, cento e sessenta mil reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 15.000.000
At i v i d a d e s

03 062 0031 4264 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Federal 15.000.000
03 062 0031 4264 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Federal -

Nacional
15.000.000

F 4 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 160.000
At i v i d a d e s

03 128 0031 20HP Desenvolvimento de competências de membros e servidores do MPU, pesquisa e
disseminação do conhecimento

160.000

03 128 0031 20HP 0001 Desenvolvimento de competências de membros e servidores do MPU, pesquisa e
disseminação do conhecimento - Nacional

160.000

F 4 2 90 0 100 160.000
TOTAL - FISCAL 160.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 160.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 15.000.000
At i v i d a d e s

03 062 0031 4264 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Federal 15.000.000
03 062 0031 4264 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Federal -

Nacional
15.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 160.000
At i v i d a d e s

03 128 0031 20HP Desenvolvimento de competências de membros e servidores do MPU, pesquisa e
disseminação do conhecimento

160.000

03 128 0031 20HP 0001 Desenvolvimento de competências de membros e servidores do MPU, pesquisa e
disseminação do conhecimento - Nacional

160.000

F 3 2 90 0 100 160.000
TOTAL - FISCAL 160.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 160.000
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PORTARIA PGR/MPU Nº 50, DE 28 DE MAIO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 47, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (LDO 2021), e a autorização
constante no art. 4º, caput, inciso II, alínea "a", item "2", da Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021 (LOA 2021), resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$
30.198.719,00 (trinta milhões, cento e noventa e oito mil, setecentos e dezenove reais) para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 13.915.987
At i v i d a d e s

03 301 0031 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

13.915.987

03 301 0031 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - Nacional

13.915.987

S 3 1 90 0 100 13.915.987
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.915.987
TOTAL - GERAL 13.915.987

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 1.560.742
At i v i d a d e s

03 301 0031 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

1.560.742

03 301 0031 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - Nacional

1.560.742

S 3 1 90 0 100 1.560.742
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.560.742
TOTAL - GERAL 1.560.742

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 4.718.688
At i v i d a d e s

03 301 0031 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

4.718.688

03 301 0031 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Distrito Federal

4.718.688

S 3 1 90 0 100 4.718.688
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.718.688
TOTAL - GERAL 4.718.688

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 10.003.302
At i v i d a d e s

03 301 0031 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

10.003.302

03 301 0031 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - Nacional

10.003.302

S 3 1 90 0 100 10.003.302
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.003.302
TOTAL - GERAL 10.003.302

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 13.915.987
Projetos

03 122 0031 15VQ Aquisições de Edificios-Sedes para o Ministério Público Federal 13.915.987
03 122 0031 15VQ 0001 Aquisições de Edificios-Sedes para o Ministério Público Federal - Nacional 13.915.987

F 5 2 90 0 100 13.915.987
TOTAL - FISCAL 13.915.987
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.915.987
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ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 1.560.742
At i v i d a d e s

03 062 0031 4263 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Militar 1.560.742
03 062 0031 4263 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público Militar -

Nacional
1.560.742

F 3 2 90 0 100 1.560.742
TOTAL - FISCAL 1.560.742
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.560.742

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 4.718.688
At i v i d a d e s

03 062 0031 4261 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios

4.718.688

03 062 0031 4261 0053 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios - No Distrito Federal

4.718.688

F 3 2 90 0 100 4.718.688
TOTAL - FISCAL 4.718.688
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.718.688

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0031 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério Público 10.003.302
At i v i d a d e s

03 062 0031 4262 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho 7.003.302
03 062 0031 4262 0001 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho

- Nacional
7.003.302

F 3 2 90 0 100 7.003.302
Projetos

03 122 0031 15VS Aquisições de Edificios-Sedes para o Ministério Público do Trabalho 3.000.000
03 122 0031 15VS 0001 Aquisições de Edificios-Sedes para o Ministério Público do Trabalho - Nacional 3.000.000

F 5 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 10.003.302
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.003.302

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 289ª SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e cinco dias de maio de dois mil e vinte e um às quatorze horas,
iniciou-se, com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a Ducentésima Octagésima
Nona (289a) Sessão Ordinária da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
do Trabalho, por meio de videoconferência, tendo em vista a atual situação de pandemia
(coronavírus - COVID-19). Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Eliane Araque dos Santos e as Subprocuradoras-Gerais do Trabalho, Andréa Isa Rípóli e
Sandra Lia Simón. Após os cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos,
conforme abaixo.

1) CONSULTAS
Processo CNS-000001.2021.30.000/0 - Assunto: 2.CONAETE - Interessados:

CONSULENTE: CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CCR - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer da
consulta e, no mérito, por unanimidade, respondê-la consignando que a reversão de bens
e valores decorrentes da atuação finalística do MPT e destinadas ao Projeto Ação Solidária,
definidas na forma da presente Consulta, encontra-se alinhada com o disposto no artigo 6°,
inciso V, da Resolução 179/2020, do CSMPT, bem como ao artigo 13 da Lei de Ação Cívil
Pública, uma vez evidente a reparação da lesão aos direitos trabalhistas metaindividuais,
nos termos do voto do(a) relator(a).

2) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo IC-000177.2014.02.004/7 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:

SUSCITANTE: MARCELO FREIRE SAMPAIO COSTA, SUSCITADO: LÉA ÉMILE MACIEL JORGE DE
SOUZA - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição do suscitante, Procurador do Trabalho Marcelo
Freire Sampaio Costa, lotado no 46° Ofício da PRT da 2ª Região. nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000073.2015.02.005/0 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
SUSCITANTE: MARCELO FREIRE SAMPAIO COSTA, SUSCITADO: MARCIUS CRUZ DA PONTE
SOUZA - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição do suscitante, Procurador do Trabalho Marcelo
Freire Sampaio Costa, lotado no 46° Ofício da PRT da 2ª Região. nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-001859.2020.19.000/7 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
SUSCITANTE: ADIR DE ABREU, SUSCITADO: EME CARLA CRUZ DA SILVA CARVALHO -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI,
da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição da Procuradora do Trabalho Eme Carla Cruz da
Silva Carvalho, titular do 8° Ofício da PRT 19ª Região, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000588.2021.02.000/5 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
SUSCITANTE: ROBERTO PINTO RIBEIRO, SUSCITADO: JOÃO FILIPE MOREIRA LACERDA SABINO
- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da
LC n° 75/93 e decidir pela atribuição do Membro suscitado, João Felipe Moreira Lacerda
Sabino, titular do 55° Ofício geral da PRT 2ª Região, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000172.2021.02.003/0 - Assunto: 5.CONATPA - Interessados:
SUSCITADO: JOSÉ PEDRO DOS REIS, SUSCITANTE: DIEGO CATELAN SANCHES - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC n° 75/93
e decidir pela atribuição do Membro suscitante, Diego Castelan Sanches, titular do 4°
Ofício-Geral de Santos/SP, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000872.2021.09.000/7 - Assunto: 2.CONAETE - Interessados:
SUSCITANTE: CRISTIANE MARIA SBALQUEIRO LOPES, SUSCITADO: ANA LÚCIA BARRANCO -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI,
da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição do Membro suscitado, Ana Lúcia Barranco, que
atua em substituição no 17° Ofício da PRT 9ª Região, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000503.2021.12.000/5 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: SUSCITADO: ACIR ALFREDO HACK , SUSCITANTE: ALICE NAIR FEIBER SÔNEGO
- Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso
VI, da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição do Membro suscitado, Procurador do Trabalho
Acir Alfredo Hack (12° Ofício Geral da PRT 12ª Região), nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-001496.2021.15.000/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
SUSCITADO: FABIOLA JUNGES ZANI , SUSCITANTE: JULIANA MENDES MARTINS ROSOLEN -
Relatora: Dra. Sandra Lia Simón. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI,
da LC n° 75/93 e decidir pela atribuição da membra suscitante, Procuradora do Trabalho
Juliana Mendes Martins Rosolen (integrante da Divisão Especializada de Trabalho na
Administração Pública), titular do 24° Ofício Especializado da sede da PRT 15ª Região.
devendo a PRT de Origem juntar cópia do presente voto no PP 004461.2020.15.000/2 e na
NF 001350.2021.15.000/0-6, nos termos do voto do(a) relator(a).

3) ANULAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
Processo PP-000403.2002.02.000/2 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE -

Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, INVESTIGADO: OSRAM DO
BRASIL - CIA. DE LÂMPADAS ELÉTRICAS LTDA. - Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a proposta
de revisão de TAC encaminhada, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Processo PP-000346.2007.09.004/3 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP,
7.COORDINFÂNCIA, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: MPT - PRT9 - PTM DE
FOZ DO IGUAÇU, INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - Relatora: Dra. Sandra Lia
Simón. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, ratificar a revisão
proposta aos Termos de Ajuste de Conduta n° 44/2008 e 45/2008, mediante a celebração
do Temo de Ajuste de Conduta Retificador n° 3/2021, nos termos do voto do(a)
Relator(a).

Processo IC-000285.2012.04.006/0 - Assunto: 3.CONAFRET, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: MINISTERIO DA ECONOMIA - GERENCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DE CAXIAS DO SUL, INQUIRIDO: TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA
- Relatora: Dra. Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a proposta de revisão de TAC encaminhada, nos termos
do voto do(a) Relator(a).
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